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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 022/2019 
Processo n.º: 046 – PE 09/2019 
Assunto: Crédito Especial 
 
 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei n.º 09/2019, busca 
autorização legislativa para inclusão de ação na LDO 2019 e abertura de crédito 
especial no valor de R$ 30.024,89 (trinta mil e vinte e quatro reais e oitenta e nove 
centavos) no Orçamento Anual de 2019, para viabilizar a reforma das instalações da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC). 

A mensagem justificativa aponta para a precariedade do prédio que atende, 
além das funções administrativas, o Departamento de Educação, o Transporte 
Escolar, a Central de Vagas, havendo, ainda, a necessidade de acolher o Conselho 
Municipal de Educação que, atualmente, exerce suas atividades em sala da Estação 
da Cultura. Tal situação foi apontada como irregular pelo Ministério Público. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

 
Sala de reuniões, 26 de fevereiro de 2019.  
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